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corvrrssÃo DE rouceçÃo

PARECER No 09, DE 2017.

pRoJETo DE LEI onorNÁnlA N" rzt,DE 2017.

EMENTA: Dispôe sobte alterações no anexo III da Lei Municipal n" 6.445 de 29 /12/2014 - Plano de

Catgos, Carteiras, Remunetação e Valoúzaçã"o dos PtoFrssionais do Magistério da Rede Pública
Municipal de Ensino do Munícipio de Cascavel.

PROPONENTtr : Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador Carünhos Oliveira - PSC

PARECER pevonÁvEr.

I. RELATORIO

Â presente proposiçào legislauva - PLO n" 771 alteta o ancxo III -'Iabela salarial - gÍupo

ocupacional magistédo C e G da Lei Municipal do Plano de Catgos, Carreiras, Remuneraçào e

Yalorizaçào dos Profissionais do Magistério da Rede Púbüca - Professor e Professor de educação

infantil. Trata-se de aumento de pata adequação dos vencimentos dos carÍlos ao piso nacional do

magistério, ficando ainda necessários mais acordos nos próximos anos a fim de pag^Í o piso de forma

integral a todas as faixas salariais. Este proieto ainda prevê que os efeitos dcsta legislação serão

retroativos a 01/1212017 "

rr. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO LELÃTOR

Com base no mérito que cabe à Comissão de Educação, anaüsat as proposições que versem

diretamente sobte matérias correspondentes á educação no âmbito municipal.

O pagamcnto do Piso Nacional do Magistério é um direito dc todos os professorcs da ltede

Municipal, e devc ser cumprido para todas as faixas salariais no plano de cargos, insftumento de

valorizz'ção da proFrssào docente. O prescnte projeto deleifaz parte de um acordo entÍe os professores

por meio do Sindicato que os ÍepÍesenta SIPROVEL, e o Executivo Municipal, na busca por

gradativamente Íepassar de fornra integral o valor do piso aos ptofissionais de Cascavel. Salientamos

que ainda há muito que se f.azer paru vzlortzação da profissão, porém reconhecemos os acordos

rcalizados neste âno e aguardamos que nos próximos exetcícios financciros o quanto antcs o piso seja

tcpassado iritegralmente a todos os profcssores da Redc.

I)iantc disso dispomos parecer far.orltvel ao ptoicto cm questão.

III. VOTO E PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao qLre detcrmina o art.41 do Regirrrento Interno da Cãmara Municipal de

Cascavel, os membros c1a Cornissào de Ilducaçào, por sua tnaioria zrcatâm () vot() do Erunente llelator
üür

e rranifestam-se pelo Parecer Favorável a«r Projeto de Lci n" l7'1, de 2017.
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